
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER que: 
Considerando a realização do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
TEMPO DETERMINADO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA Nº 
004/2023/GS/SME, publicado na GAZETA MUNICIPAL Nº 687, de 16/08/2023, 
página 09 a 22. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Convocar para entrega de documentos e atribuição os aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado para Contratos Temporários Imediatos e Formação de Cadastro de 
Reserva Nº004/2023/GS/SME para a função de PROFESSOR PEDAGOGO – 
REGIONAL SUL, listados na ordem de Ampla Concorrência (AC), Negros e/ou 
Indígenas(NI) e Pessoa com Deficiência (PcD), os candidatos abaixo relacionados: 

Class. Nome CPF Cota 

1 SANDRA JORGE DA SILVA 01270403150 AC 

2 ROSA MARIA DE ALBUQUERQUE 95445900134 AC 

3 EMANUELLE PEREIRA PRADO 04417350108 AC 

4 LÍLIAN LUANA DA SILVA 02637899000 AC 

5 GIOVANA FOLADOR RIBEIRO 88052451949 AC 

6 JEFFERSON LUIZ DE FARIAS 03636510983 AC 

7 ISAURA MARIA DA COSTA PINTO 40882250159 AC 

8 ALEXSANDER SALES DE AMERCE 05996280140 AC 

9 INGRID DE FARIAS DIAS 04291758170 AC 

10 LUANA INGRID DA SILVA NUNES 70100373100 AC 

11 ALINA YUKARI YAMADA DA FONSECA VIRGINIO 15686135711 AC 

12 LISLEY CRISTINA DA SILVA 05099821154 AC 

13 NATTALIA GHEANE SANTANA SOBRINHO ALVES 05184235140 AC 

14 LARISSA MADALENA DA SILVA PINHEIRO 06357690180 AC 

15 BENILCE CAMPOS NEVES 39654265168 AC 

16 CLEUDENICY APARECIDA DE FREITAS 41571495134 AC 

17 JOSIVANIA MOURA DE LIMA GOMES 05178421493 AC 

18 CLAUDIA MICHELLE DE MORAES CANTE 86514776272 AC 

19 CLAUDIANA QUINTANILHA SILVA 69312583115 AC 

20 ROUZIMEIRE ALVES DE MACEDO NASCIMENTO 93341270159 AC 

21 JANE DOS SANTOS RODRIGUES CASTRO 69034362191 AC 

22 CRISTIANE ALVES DE OLIVEIRA 00146518152 AC 

23 AMANDA COUTO ALMEIDA 13146857677 AC 

24 KEYLA APARECIDA FORTES DE OLIVEIRA 01332096107 AC 

25 MONICA REGINA ARRUDA PINTO DIAS 38402220100 AC 

26 VANILZA ARAUJO OLIVEIRA 53181115134 AC 

27 SANDRA BARBOSA DE SOUZA 81876416149 AC 

28 VANUSA TÂNIA VENERO DA SILVA 54465818149 AC 

29 ROZELI BATISTA DA SILVA 01788953185 AC 



 

 

30 MARIA FRANCIELE DINIZ DELLA BETTA 01011249103 AC 

31 MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA 02454578107 AC 

32 LUZIA MARQUES DO CARMO 00256477175 AC 

33 DAYANE DA SILVA DIAS 02047650135 AC 

34 JULIANA PEREIRA DE SOUZA SANTOS 03581117142 AC 

35 ANDERSON FERREIRA DE SOUSA 03736900104 AC 

36 BERENICE ILDA DE ALMEIDA MONTEIRO 41151941115 AC 

37 JUELY AMARAL 83098224134 AC 

38 MARIA MARCIA CÂMARA CRUZ 89400070187 AC 

39 ROSINEIA PARREIRA DA SILVA 02886828157 AC 

40 WANESSA SOUZA CONCEIÇÃO 03255030102 AC 

41 MIRIAM DE OLIVEIRA OBEM 03382075113 AC 

42 GRACIELY REGINE CAMPOS DE OLIVEIRA 02808832184 AC 

43 EVANISE NEVES AMORIM SILVA 57007713149 AC 

44 JUCILENE BENEDITA DE FIGUEIREDO 78956137153 AC 

45 CRISTIANE DELGADO 88201511115 AC 

46 DAYANE VIEIRA DA COSTA 04506809165 AC 

47 MIRIAN DA SILVA ROCHA 01529015235 AC 

48 SANDRA APARECIDA SCHLEMPER 74293109900 AC 

49 MEIRE SUZETE PENTEADO 52220184153 AC 

50 MARILENE ALBERTO DE SOUZA NAVAIS 63035790191 AC 

51 EDSULZE DOS SANTOS PINTO 52262588287 AC 

52 BRUNA THATIELE PEREIRA CARDOSO 03036210105 AC 

53 ESTER FERREIRA DA SILVA SANTOS 51365936104 AC 

54 ANADIR DA ROCHA CARVALHO 65134800197 AC 

55 TANIA PAULA DA SILVA TOILLIER 96649232149 AC 

56 CRISTIANE PEREIRA ANICEZIO 00675977185 AC 

57 JOSIANY SILVA 69970858149 AC 

58 JANAINA RIBEIRO DE LIMA 03305263164 AC 

59 KEDMA SANTOS ANDRADE ROSA 03937796100 AC 

60 ELAILZE FERNANDA SILVA CORRÊA CASTRAVECHI 04063213102 AC 

61 FLAVIA MOURA DE CASTRO 87578930125 AC 

62 LUCELINA ATONIA DA SILVA NASCIMENTO 66165717187 AC 

63 LENIETE DA SILVA ARAUJO 00410198145 AC 

64 GRAZIELA DANIELE LEITNER PEREIRA 02640541994 AC 

65 MARIA AUXILIADORA SILVA SANTIAGO 86476025104 AC 

66 LUCIANA PERES FARIAS GOMIDE 90117611115 AC 

67 CRISTIANE MARQUES PEREIRA 92648584153 AC 

68 AMANDA PATRICIA OLIVEIRA CONCEIÇÃO 90097475149 AC 

69 SUELEN RITA PINHEIRO DE OLIVEIRA 00253156173 AC 

70 GEZIANE DE CAMARGO MATIAS 02322058173 AC 

71 GLENNA LARSON OLIVEIRA MEDEIROS 01883834171 AC 

72 CAROLINE PORTELA LEITE 02361883139 AC 

73 DAINNY AMANDA FERNANDES FIGUEIREDO DE CARVALHO 01589271173 AC 

74 WARIKIANA ANGELA DE LIMA 01708020195 AC 

75 KACILENE ALVES TORRES DE AZEVEDO DE ALMEIDA 02033424103 AC 



 

 

76 THAINARA PEREIRA MARTINS 00809042118 AC 

77 PAULA RENATA MARIA DA SILVA 13707356426 AC 

78 EUNICE DA SILVA BARROS 94214697120 AC 

79 SIMARA ALEXANDRA OLIVEIRA MORAES 80206859104 AC 

80 JACSONIA PEREIRA SILVA 89088115168 AC 

81 CHEILA SOARES PROFESSOR 96391502153 AC 

82 ANA CLAUDIA FERREIRA DA SILVA 69768838191 AC 

83 ERICA BRUNO TOCANTINS DA COSTA 71364234149 AC 

84 ANA MARIA SANTO LIMA DE SOUSA 61111393397 AC 

85 KATIANY MENDES DA SILVA BERTOLINO 98535340106 AC 

86 MARIA DA CRUZ LEAL 45896208120 AC 

87 JULIA DE ARRUDA SANTOS BOAVENTURA 83250042153 AC 

88 MARILENE GONÇALVES BEZERRA SANTA ROSA 98658395120 AC 

89 TATIANE SOUZA ARAUJO 99891050149 AC 

90 PETHERSON CARLOS EVANGELISTA PADILHA 04419479132 AC 

1 CRISTIANE LEMES DE ARRUDA 01506042112 NI 

2 RHAYLLEN MIRIAN DOS SANTOS CERINO 04905454166 NI 

3 BEATRIZ CAROLINA MENDES DE OLIVEIRA BARBOZA 06148731185 NI 

4 GISELLY BEATRIZ DA SILVA MARCELINO 04706112192 NI 

5 FERNANDA CHRISTINA DA SILVA 01938612167 NI 

6 JOCIMEIRY DE ALMEIDA E SILVA 86156055134 NI 

7 NAGILA APARECIDA BARBOZA DA SILVA AOKI 02853959120 NI 

8 HAYNNARA JANNY TEIXEIRA SILVA 03761248148 NI 

9 IRANILDA DE JESUS DIAS 95221999153 NI 

10 JOSIANE CONCEIÇÃO GOLTZ SANTANA PEREIRA 86635654100 NI 

11 DELÂNIA REBOUÇAS NERIS 99817055191 NI 

12 ARILZE CRISTINA DA SILVA 65527461134 NI 

13 ERIKA MACEDO ANTUNES 01370829167 NI 

14 IVANILDE DE ALMEIDA DOS SANTOS FERREIRA 51404389172 NI 

15 ELISANGELA DA COSTA SILVA 01361782196 NI 

16 EVANIR SOUZA ALVES DE OLIVEIRA 86282867134 NI 

17 ENISIETE RODRIGUES DA SILVA 87897890163 NI 

18 ARIANE MARIELE MACEDO DE OLIVEIRA 01681092123 NI 

19 MARRIETH RODRIGUES DE MORAIS 03398090192 NI 

20 MARIA GONÇALINA DA SILVA 54539820125 NI 

21 ROZINETE ANA DOS SANTOS 81471599191 NI 

22 JOSÉ CARLOS DA SILVA ADRIANO 03558065174 NI 

23 MAIARA DEISE DE SOUSA GOMES ALMEI DA 03012393129 NI 

24 HELIDIANE MENDES CRUZ 00936725192 NI 

1 DAIANA ROSA SOUSA 02450873201 PCD 

2 LUZINETE RODRIGUES DE AZEVEDO 77553365149 PCD 

3 LUCIENE DE JESUS PEREIRA 80702783153 PCD 

4 PAULA TAICI TEIXEIRA NEVES 01035863189 PCD 

5 GILMARA ALEXANDRA MOREIRA LEITE 68971761172 PCD 

 



 

 

§1º É de única responsabilidade do candidato convocado, apresentar no Ato da 
Admissão/Contratação, a documentação especificada no Artigo 2°, originais e 
fotocópias, sob pena de ser impedida (a) a Atribuição/Contratação daquele que não os 
apresentar, com automática convocação do candidato classificado na sequência, conforme 
Parágrafo Único do subitem 14, do edital. 
 
§2º O candidato deverá comparecer no dia e horário marcado de sua convocação para 
contratação. Caso o candidato compareça no período marcado, porém com atraso e já 
tenha sido chamado, o mesmo será colocado no final da lista para ser atendido após o 
término dos atendimentos daquele período.  

Art. 2º Para fins de contratação, o candidato convocado deverá protocolar a 
documentação, dia 19/01/2024, às 08:00, no auditório Maestro China da Secretaria 
Municipal de Educação, localizada na Rua Diogo Domingos Ferreira, N° 292, Bairro: 
Bandeirantes, os documentos abaixo indicados: 

I – Mediante apresentação de Cópia e original: 

1. Exame Admissional (o exame será realizado pela BIOSEG, conferir informações 

adicionais); 

2. RG; 

3. CPF; 

4. Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido no site da Receita Federal ( 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/Consulta

Publica.asp); 

5. Título de Eleitor; 

6. Cópia do PIS ou PASEP; 

7. Certidão de Casamento ou Sentença Declaratória de União Estável ou Escritura 

pública de União Estável (deve constar o CPF do cônjuge); 

8. Certidão de Nascimento ou RG dos dependentes (deve constar CPF); 

9. Documento de quitação com o serviço militar ou certificado de desobrigação 

militar expedido pelo Exército;(candidatos homens) 

10. Comprovante de abertura de Conta Corrente (pessoal) no Banco do Brasil, em 

Agência da Capital (caso o candidato já possua conta corrente no Banco) ; 

11. Comprovante de residência (expedido, no máximo, nos últimos 3 meses); 

12. Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia, ou Atestado de Conclusão 

acompanhado do Histórico Escolar; 

13. Avaliação de desempenho para quem exerceu a atividades no mesmo cargo na 

SME no ano de 2023.  

II – Mediante apresentação de Originais assinados ou com as devidas autenticações 

emitidas pelo site: 

1. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário de Mato 

Grosso (https://sec.tjmt.jus.br/); 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
https://sec.tjmt.jus.br/


 

 

2. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário Federal  

(https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/); 

3. Certidão de Quitação Eleitoral, com a autenticação emitida pelo site 

(https://www.tre-mt.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral); 

4. Certidão de Crime Eleitoral, com a autenticação emitida pelo site (https://www.tre-

mt.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/crimes-eleitorais); 

5. Certidão de vínculo com o Estado de Mato Grosso 

(https://servicos.seplag.mt.gov.br/portalservidor/publico/certidoes); 

6. Certidão de vínculo com o Município de Várzea Grande 

(http://vg.abaco.com.br/transparencia/servlet/wmservicocidadao?0); 

7. Certidão de vínculo e com o Município de Cuiabá 

(http://transparencia.cuiaba.mt.gov.br/portaltransparencia/transparencia/#/servic

os/certidao-vinculo/declaracao); 

8. Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, 

emprego ou cargo pública, ressalvados os cargos acumuláveis previstos na CF/88, 

conforme ANEXO IV 

9. Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo 

administrativo ou criminal, conforme ANEXO V 

10. Declaração de Relação de Parentesco, conforme ANEXO VI 

11. Declaração de Bens e Valores (ou IRRF ano anterior); 

§1° - Todos os documentos apresentados em fotocópias deverão ESTAR 
ACOMPANHADOS DOS RESPECTIVOS ORIGINAIS para a devida conferência no 
Ato da entrega, ou autenticados em cartório. 

§2º O Regime Jurídico para as funções de que trata Processo Seletivo Simplificado para 
Contratos Temporários de Prestação de Serviços por Tempo Determinado e Formação de 
Cadastro de Reserva Nº 004/2023/GS/SME será de Contrato de Prestação de Serviços 
por Tempo Determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, conforme prevê o item 1.4 do Edital. 

§3º O candidato convocado deverá se apresentar, impreterivelmente, no dia e horário 
previstos para a Admissão/Contratação. Não haverá 2ª. Chamada de convocação para a 
Admissão/Contratação, e o candidato que não comparecer no dia e horário 
determinado na convocação será eliminado do certame . 

§4º O não comparecimento do candidato convocado ou caso o candidato aprovado não 
apresente a documentação solicitada, dentro do prazo estabelecido neste Edital, implicará 
na convocação do candidato classificado na sequência. 

 
Secretaria Municipal de Educação, em Cuiabá-MT, 14 de janeiro de 2024. 

 
Edilene de Souza Machado 

Secretária Municipal Educação de Cuiabá 
 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

a) Exame Admissional: o Candidato listado acima deverá fazer o agendamento 
para o exame admissional na empresa listada abaixo:  

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/
https://www.tre-mt.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral
https://www.tre-mt.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/crimes-eleitorais
https://www.tre-mt.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/crimes-eleitorais
https://servicos.seplag.mt.gov.br/portalservidor/publico/certidoes
http://vg.abaco.com.br/transparencia/servlet/wmservicocidadao?0
http://transparencia.cuiaba.mt.gov.br/portaltransparencia/transparencia/#/servicos/certidao-vinculo/declaracao
http://transparencia.cuiaba.mt.gov.br/portaltransparencia/transparencia/#/servicos/certidao-vinculo/declaracao


 

 

BIOSEG - BioSeg Saúde e Segurança do Trabalho, localizada na   Av. Mato Grosso, 
579 - Centro Norte, Cuiabá - MT, 78005-030  ; Telefone (65) 4009 4510, WhatsApp 
(65) 99990-8622. E-mail: gestaosaudeocupacional.cuiaba@bioseg.net ; 

 

mailto:gestaosaudeocupacional.cuiaba@bioseg.net

